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ESTADO DO MARAJ\ HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ofício n° 096/2018 

13uritirana ( :\ !1\ ). 08 de Outubro de 2018 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meto deste olicitar eJa 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a 

prestação de serviços de organização c realização das festas relat i\ as ao aniversári o da cidade de 

Buritirana (MA). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, I!, da LC n° 101100) 

Sem mais para o momento, aprovei tamos c enseJO para elevar nossas reats 

considerações e apreço. 

AO 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

TonisiLtos Sous• 
Secretár·io :vlunicipal de Administração 

VAGTONIO BRANDÃO DOS SA~TOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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E TADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMJ~ISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCI A 

SONORIZAÇÃO 'ND QTD P. ~T. 
r-----~r------------------------------------------r---

1 

Locação de estrutura de som para eventos de pequeno c 
médio potte a ser montada na estrutura de palco com 12 
caixas modelo kw em latera l no sistema line um total de 
24 caixas acústi cas de médio grave e agudo. 12 g.ra\ c:, c 
sub graves co locadas no solo latera lmente ao palco a ser 
montadas e controladas por duas mesas de 4 8 L;\: D 
canais(m7cl) uma instalada no pa lco para controle de 
periféricos e outra em um hau c mix in talada a 50 
metros do palco.esta configuração garante qual idade de 
som ate I 00 metros em lin ha reta sem perda-.. com 
capacidade estimada para 20.000 pessoas. de\ cndo cstar 1 
montada 24hs antes do evento. 

~----~~------------------------------ -

ITEM 

2 

ILUM INAÇÃO 

Locação de estrutura de iluminação cênica para palco de 
pequeno e médio porte: montagem de sistema de 
iluminação na estrutura de palco controlados atra\ és de 

li~D QTD P. C.\"T. 

mesa de especial a part ir de hause mix com 48 canhões I C:\ I) 
coloridos de lâmpada de 64 foco 02 oito efe ito-; ' 
(movingred) 250 duas torres de contra lu; com dois 
minebrutes para ilum inação da platcia e can hão 
se uidor, devendo estar montado 14hs an te do C\ cnto:... L_~ __ __._ ____ __ 

1--I_T_E_M---+ _____________________ G_ ERADOR - - - I C:\' 0 QTD P. C.\"T. 
Estrutura de gerador para eventos de pequeno c médio 

3 

ITEM 

4 

porte instalação e man utenção c abastecimento de O I 
gerador de energia de I 80k v a e ou gerador de 2 I O kva I L'~ D 
i nsonorizados com motori;ação de 111 \\ m 6 c i I i ndro a 
diesel devendo ser montado 24 hs antes do evento. 

BANHEIROS <LIMICOS - -- IU.\"J)QTD P. U.\"T. 
Locação de estrutura com 20 (\ inte) Banheiros 
Ecológico, Instalação de ba nheiros eco lógicos. na área 
do evento, em estrutura de fi bra de vidro com cobertura 
em fibra de carbono. travamento de scguran<,:a. L; \:D 4 
drenagem e tanque de armazenamento com capacidade 
para 200 litros de desejo c susp iro para e\ itar mau 
cheiro durante todo o evento. devendo estar in stalado c 
revi dado 24 hs antes do e' ento 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMI~ISTRAÇÃO 

ITEM TE:\OAS ~- j t ' :\'D : QTD I P. l ':\'T. P. T_O_T_AL ~ 
~~c~ção de Tendas sendo duas med indo lO:-; lO e uma J L;\[) _ 3--''---------- -5 

t-IT_ E_ M_-+-______ S.;_E_G_U_RA __ N_l...._ÇA_S__ ----=-l ND QTD t-P_. u_·N_'T_ . __ P. TOTAL 

6 

ITEM 

Equipe de segurança devidamente uni formi/ados. com I 
coletes identificadores, não podendo portar ou fa/.cr uc.;o l "'.[) 20 
de qualquer ti po de arma. ou instrumento rcprc~sor. 

-

__ l 

BANDA NACIONAL ü~D QTD P. ü~T. P. TOTAL 
~---~-----~~~~~~~~~------~ 

7 Prestação de serviço musical com banda de Axé l '-:\]) 
nacional, tocando todos os ri tmos carn avalescos 

ITEM BANDA REGIONAL 
8 Prestação de serviço musica l com banda católica 

I L:\D~ Q'~'D P. C :\'~ ~ P. TOTAL -

J l :\D I --... -- ,_ -

ITEM BANDA REGIONAL C:\'D__QTD P. üNT. I P. TOTAL 
- -

9 l.:\D I Prestação de serviço musical com banda gospcl --- - ·- '--·- -~---

TOT AL 

1. DA HABILITAÇÃO 
I .1- As lic itantes deverão apresentar os segu intes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa i nd ivid ua l~ 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 'igor. de' idamentc registrado. em se tratando de 
sociedades comerciais, c, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documento-. de eleições de 
seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro 1aciona l ele Pessoa~ Jurídicas (C' 'PJ): 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal c Seguridade 'ocial (Tributos c Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lic itante (Tributos c 
Contribuições Estaduai s e Dívida Ati ,a): 
f) prova de regularidade para com a Fa~:cnda Municipal do dom icíl io ou sede do licitante: 
g) prova de regularidade re lativa ao FGT , representada pelo CIU - Certi ficado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômi ca Federa l 
h) Cert idão negativa de fa lência e recuperação j udicial c:-.pedida pelo distri buidor da -,cdc da pc~-;oa 
jurídica emitida a meno de 60 dia da data fixada para abe rtura da Licitação ~ 

i) Balanço patrimonial e demonstraçõe contábeis do último exercício social, com o de' ido registro na 
Junta Comercial , já exigíveis e apresen tados na forma da Lei. em cópia autent icada. que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitu ição por balancetes ou balanços pro\'isórios~ 
i.l) A boa situação financeira da empresa será ava liada pelos índices de Liquide/ Geral (LG). Solvênc,.a 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC'). os quais elevem ser maior que 1.00. re-.ultan te ela aplicação da-; -> 

seguintes fórmulas: 
LG = ATIVO C IRCU LA0:'! I· - RLt\LI/.A VI· I. t\ LOI'\GO PRA/.0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT IRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PAS IVO CIRCULA rc 1 EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATJVOTOTAL SG = --------------;----------
PAS IVO CIRCULA\: rE · EXIGÍVLL t\ LO~GO PRA/.0 

ATIVO CIRCU LA TE LC = ----------
PA SIVO CIRCULA TE 

i.2) As fórm ulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicada em memoria l de 
cá lculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apre entado. a Comi ào de Licitação efetuará o~ cálculo~. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço c do capital ocial. deverá ~c r apresentado. juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados ace itos como na forma da Lei o balanço pat ri mon ial c demonstrações contábei 
assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404176 (sociedade anôni ma): 
-publicados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em j ornal de grande circulação: ou 
-por fotocóp ia registrada ou autenticada na Junta Comercia l da sede ou domicí lio do licitalllc. 
i.5.2) sociedades por cota de responsab ilidade li mitada (L I DA ): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercia l ela sede ou domicíli o do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis dev idamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercia l da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. de' idamentc reg i ~trado ou autenticado na Junta Comercia l da sede 
ou domicí lio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão e~tar ass inados por contador ou por 
outro profi ssional equivalente, devidamente registrado no Conse lho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicí lio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atÍ\ idade e compatÍ\ cl com o objeto contratua l: 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de ati\ idade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornec ido(s) por pessoa jurídica de direito públ ico ou 
privado. 
m) Declaração, firmada por representante lega l da empresa. de que não cmprega menores de 18 ano em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a mcnore-, de 16 anos. sah o na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inex istência de débitos inad implidos perante a Justiça do I rabalho, mediante a apre cntação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Le is do Trabalho. aprovada pelo 
Decreto-Lei n11 5.452, de 111 de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Renetir os de mercado no momen to, obsen ado o pr<vo de prestação do -;en iyo/enlreg.a do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: eu:.tos direto~ e indi retos. tributos incidente ·. ta:-.a de 
admi nistração, serviços, encargos sociais, trabalhistas. seguros. trei namento. lucro. transporte c 
outros necessários ao cump rimento integral do objeto. 

c) erem irreajustáve is durante a ' igência do contrato. c:-.cetuadas as hipóteses e:-.pre amente 
previstas em lei ; 

2.2 - A CO TRATADA deverá planejar o forneci mento ::.en iço à medi(· que for solicitado pelo gc~tor 

do contrato; 
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2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais c horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (scs cnta) dins. contados a pa11ir da data de entrega da 
mesma; 
2.4 - Uma vez abe1tas as propostas, não erão admitidos cance lamentos, retificações de prl.!ços, alterações 
ou a lternativas nas condições/especificações estipuladas. Não se1·ão co nside radas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borr·ões: 
2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omit idos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços. não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

3- DAS PENALIDADES 
3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratua l, o adj udicatário ficará sujeito à penalidades abnixo relac ionada . gamntida prévia 
defesa em regu lar processo admin istrativo: 

a) Adve11ência; 
b) mu lta: 
c) suspensão temporária de participar de licitações c imped imento de con tratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana -M/\; 
d) Declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Admi ni stração Púb lica. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa ele I% (um por cento) por dia. 
ca lculada sobre o valor total do contrato, até o li mite de 30% (trinta por cento) elo respecti\o \a lor: 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis re tará caractcrindo o descumprimento total da 
obrigação contratual , cabendo à Administração Públicn promO\cr as medida cabíveis: 
3.4 - O descumprimento tota l da obrigação assumida. bem assim a rccuc;a em assinar o instru mento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto lic itado implicará na inc idência de multa de I 0% (dez 
por cento), ca lcu lada sobre o va lor total do Contrato/propo ta. bem como a aplicação da demais sanções 
estabelecidas; 
3.5- A aplicação das penal idades será precedida da concessão da opoi1tmidadc de ampla ddcsa por pane 
do adjudicatário, na forma da Lei: 
3.6 - Os va lores resultantes da aplicação das multa pre\ istas serão cobrados pela 'ia admi nistrati\a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (de/) dia corridos. a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito e com 0') enca rgos da C'\Ccução fiscal. 
assegurado o contraditório e amp la defesa: 
3.7- O pa11 icipante que ensejar o retardamento da C:\e~.: ução da lici tação. não manti ver a proposta. làlhar 
ou fraudar na exec ução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. liter dec laração falsa ou cometer 
fraude fiscal. garantido o devido processo lcgnl. fica rá impedido de lic itar c t.:onu·atar com a 
Administração, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os moti vos determ inantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e da demai cominações legai<;; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 -Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Sen iyn/Forncc imcnto. em itida pela 
Secretaria Mun icipal de Admini stração. conforme estabelecido no Edital: 
4.2 - Reparar, corrigir, remover, subst ituir. desfazer c refazer. prioritária c C:\clusivamente. à:. ~uas ~.:u:.tas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) hora quai quer vícios. defeitos, incorreções. erros. falhas 
e imperfeições, decorrentes de cu lpa da empresa fornecedora ou fa bricante. 
4.3 - Responsabilizar-se por todo c qualquer dano ou prejuízo cau ·ados por seu empregados ou 
representantes, direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusive os decorrente~ de serviços 
ou aquisições com vícios ou defeitos. constatáve is no:. pratos da garantia. mesmo expirado o prato. 
4.4- Garantir que a ação ou omissão, total ou parc ia l. dn fiscalização do -;~.:tor compctclllc. não e.,imirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cum primento das obriga<;ôc~ pactuadas entre a~ part . 
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4.5- Efetuar a imed iata correção das deficiências apontada pela Contratante. com relação a execução do 
objeto; 
4.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descri tas no Ldital: 
4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando 'cri ficar quai-.qucr condiçõc 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudica r a perfeita c\ecuçào do 
objeto; 
4.8 - Obter todas as licenças, autori..cações e franq uias necessária a execução do objeto cont ratado. 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 
4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos c pagar. às suas e:-.pcnsas. as mu ltas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 
4.10 - Responder integra lmente por perdas e dan os que' icr a causar à Administração Pública Municipal 
ou a tercei ros em razão de ação ou omissão. dolosa ou culpo-,a. sua ou dos -;cu-. prepostos. 
independentemente de outras com inações contratuai s ou legais a que cst i' c r suje ita. 
4.11 -Arcar com todos os ônus e obrigações concernente a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante da execução do contrato; 
4.12- A CO TRATADA não será re ponsável: 
4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não prc' istos no !~ditai. 
4.13 - A Prefeitura Municipal de Burit irana - MA não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de 
responsabilidade da CO TRATADA para ou tra entidade . . cjam fa bricantes, técnicos ou quai squer 
outros, sendo expressamente vedada a ubcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 -A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1 - Veri fi car se o objeto foi executado com obscn ação às d isposições pertinente no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam. em quaic;qucr dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 
5.1.3 - Designar servidores muni cipais para, na quali dade de fiscal. acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 
5.2 - As dec isões e providências que ultrapas arem a competência do crvidor ou com issão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 
5.3 - otificar a empresa, por esc rito. obre impcrfeiçõe . falhas ou irregu laridades constantes de cada um 
dos itens que compõem o obj eto deste termo, para que sejam adotadas as mcd idas corrcti' a.;, necessária : 
5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado. qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 
5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato: 
5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando oli ci tado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

I 
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